
  
 

PROCESSO 027/2024 - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2024 

 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA SANTA, comunica aos interessados que nos termos do Art. 55, 
§1º da Lei 14.133/2021, o Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2024 é retificado nos seguintes 
termos:  

 
1. DO OBJETO  

Onde se lê: “Item 17. Conjunto de Fossa/Filtro p/ 3 pessoas – plástica 325 L PEAD”, leia-se 
“Conjunto de Fossa/Filtro p/ 7 pessoas – plástica 1.100 L PEAD” 
 
 Em razão das alterações realizadas fica remarcada a sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº 08/2024 para o dia 19 de abril as 9h30min. 
 
 Ficam ratificadas as demais condições contidas no Edital.  
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA SANTA, 
Em 08 de Abril de 2024. 

 
 

EDUARDO PICOLOTTO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital foi examinado e 

aprovado por esta Assessoria 

Jurídica. 

Em ___/___/______. 

 

 

 



  
 
 

PROCESSO 027/2024 - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2024 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO 
 
 

O Município de Água Santa, através de seu Prefeito Municipal, torna público aos interessados 
a retificação e republicação do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2024 com objeto: registro de 
preços para eventual aquisição de materiais de construção para utilização em auxílios para 
reforma de casas, nos termos da Lei nº 1169/2011. Em razão das alterações realizadas, fica 
remarcada a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 08/2024 para o dia 19 de abril de 2024, as 
9h30min. Ficam ratificadas as demais condições contidas no Edital. Maiores informações através 
do telefone (54) 3348-1080, pelo e-mail licitacoes@aguasanta.rs.gov.br, ou ainda, através da 
plataforma bll.org.br, de segunda a sexta-feira, com expediente ao público das 8h30min às 
11h30min e 13h30min às 17h30min. O Edital retificado encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.aguasantars.com.br, em editais – pregão eletrônico nº 08/2024. 
 
Água Santa, 08 de Abril de 2024. 
 
 

EDUARDO PICOLOTTO 
Prefeito Município 


